EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO

Fundamento Legal: 


Art. 60 da Lei n° 4.320/64, macrofunção 02.03.01 do Manual Siafi - IN/STN n° 05/96).

Descrição do Assunto:


O empenho da despesa importa em deduzir do saldo de determinada dotação orçamentária a parcela necessária à execução das atividades do órgão. É a forma de comprometimento de recursos orçamentários. Nenhuma despesa poderá ser realizada sem prévio empenho (art. 60 da Lei n° 4.320/64), sendo realizado após autorização do Ordenador de Despesa em cada Unidade Gestora Executora.


É importante destacar que a especificação/descrição do bem ou serviço seja pormenorizada, de modo a deixar claro o objeto, o preço unitário e o valor do empenho, bem como a vinculação a procedimentos licitatórios e contratos.


O empenho da despesa pode ser do tipo a) Ordinário – a despesa com valor exato deve ser liquidada e paga de uma única vez; b) Estimativo – O valor total da despesa é estimado, podendo ser liquidado e pago em parcelas mensais; e c) Global – a despesa total é conhecida e seu pagamento é parcelado, de acordo com cronograma de execução.  


O valor referente ao empenho de determinada despesa pode sofrer acréscimo ou decréscimo, mediante a emissão de reforço ou anulação de empenho. Só se admite o reforço de empenho do tipo global ou estimativo, desde que seja referente à prestação continuada de serviços.


Para cada empenho será emitido um documento denominado Nota de Empenho, que indicará o nome do credor, a especificação e a importância da despesa, bem como os demais dados necessários ao controle da execução orçamentária. (art. 29, Decreto nº 93.872, de 1986).


A formalização do empenho dar-se-á mediante a emissão do referido documento no sistema SIAFI, na transação “>NE”, por pessoas autorizadas mediante o uso de senhas de executor, 

Valor:


Os empenhos de despesas para obras e serviços de engenharia com valores até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e compras e serviços diversos até R$ 8.000,00 (oito mil reais), com amparo nos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666/93, respectivamente, são emitidos sem a respectiva abertura do pertinente procedimento licitatório.

Forma de Solicitação:


A emissão de empenho só será realizada mediante autuação de processo administrativo, observando a forma legal de aquisição de bens ou contratação de serviços no âmbito da administração pública, instituída pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como a Lei nº 10.520/2003, que trata do sistema de compras “pregão”.


No início do exercício financeiro, as despesas continuadas e contratadas em exercícios anteriores são empenhadas com as dotações orçamentárias do exercício atual. Na sede do Tribunal, as despesas administrativas e as vinculadas à folha de pagamento: vencimentos, proventos, pensão civil, benefícios, diárias, ajuda de custo, indenização de transporte, auxílio embarque e desembarque, contribuição previdenciária patronal, compõem um único processo administrativo. 

Unidade Responsável

Fundamento Legal
Local
Autorização

Art. 24, inciso I e II da Lei nº 8.666/93.
Sede
As despesas são autorizadas pelo Secretário de Material, Patrimônio e Comunicação Administrativa – SEMAT, responsável pela composição do processo de compras ou contratação de Serviços, e a emissão do respectivo empenho é realizada na Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade – SECOF.


ISC
A autorização está a cargo do Diretor-Geral do Instituto


Estados
A autorização está a cargo do Secretário de Controle Externo

Art. 24, Inciso III em diante e art. 25 da Lei 8.666/93 
Sede
O processo de aquisição de material ou contratação de serviços é constituído na Secretaria de Material, Patrimônio e Comunicação Administrativa – SEMAT, que remete os autos à consideração da Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade – SECOF para a autorização da despesa e respectiva emissão do empenho. Neste caso, é exigida a ratificação da despesa, pelo Ordenado de Despesa (Secretário-Geral de Administração), bem como a respectiva publicação do extrato de dispensa e inexigibilidade de licitação, que está a cargo da Secretaria de Material, Patrimônio e Comunicação Administrativa – SEMAT, conforme disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93. 


ISC
A autorização está a cargo do Diretor-Geral do Instituto. Neste caso, é exigida a ratificação da despesa, pelo Ordenado de Despesa (Secretário-Geral de Administração), por intermédio da Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade – SECOF, bem como a respectiva publicação do extrato.


Estados
A autorização está a cargo do Secretário de Controle Externo. Neste caso, também, é exigida a ratificação da despesa, pelo Ordenado de Despesa (Secretário-Geral de Administração), por intermédio da Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade – SECOF, bem como a respectiva publicação do extrato.

Procedimentos Licitatórios
Sede
Após a homologação dos procedimentos licitatórios, pelo Secretário-Geral de Administração – SEGEDAM, o processo é enviado, pela unidade responsável pelo certame ou pela DICAD, que elabora o termo de contrato, à Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade – SECOF para a emissão do respectivo empenho da despesa.


ISC
Após a homologação dos procedimentos licitatórios, pelo Diretor-Geral do ISC, é realizado a emissão do empenho, no âmbito do próprio instituto.


Estados
Após a homologação dos procedimentos licitatórios, pelo Secretaria de Controle Externo, é realizado a emissão do empenho, na própria Secretaria.

Dúvidas 


As dúvidas acerca do procedimento acima descrito poderão ser dirimidas pelos telefones 316-7248/7449 ou pelo endereço eletrônico secof@tcu.gov.br.

